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EMENDA Nº      , de 2017  
 

(ao PLC nº 47 de 2016) 
 

modificativa 

 

Art. 5º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 326-A: 

 

“Art. 326-A. A atuação dos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, no 

que se refere à política de segurança no trânsito, deverá voltar-se 

prioritariamente para o cumprimento de metas anuais de redução de índice 

de mortos por grupo de veículos e de índice de mortos por grupo de 

habitantes, ambos apurados por Estado e por ano, detalhando-se os dados 

levantados e as ações realizadas por vias federais, estaduais e municipais. 

 

§1º O objetivo geral do estabelecimento de metas é, ao final do prazo de dez 

anos, reduzir à metade, no mínimo, o índice nacional de mortos por grupo de 

veículos e o índice nacional de mortos por grupo de habitantes, ambos 

apurados no ano em que este artigo for incorporado ao Código. 

 

§2º As metas expressam a diferença a menor, em base percentual, entre os 

índices mais recentes, oficialmente apurados, e os índices que se pretende 

alcançar. 

 

§3º A decisão que fixar as metas anuais estabelecerá as respectivas margens 

de tolerância. 

 

§4º As metas serão fixadas pelo CONTRAN para cada um dos Estados da 

Federação e para o Distrito Federal, mediante propostas fundamentadas dos 

CETRAN, CONTRANDIFE e Departamento de Polícia Rodoviária Federal, 

no âmbito de sua circunscrição. 

 

§5º Antes de submeterem as propostas ao CONTRAN, os CETRAN e o 

CONTRANDIFE realizarão consulta ou audiência pública para 

manifestação da sociedade sobre as metas que desejam propor. 

 

§6º As propostas dos CETRAN, CONTRANDIFE e Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal serão encaminhadas ao CONTRAN até o dia 1º 

de agosto de cada ano, devendo ser acompanhadas de um relatório analítico 

a respeito do cumprimento das metas fixadas para o ano anterior e de uma 

exposição de ações, projetos ou programas, com os respectivos orçamentos, 

por meio dos quais se pretende cumprir as metas propostas para o ano 

seguinte. 
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§7º As metas fixadas serão divulgadas em setembro, durante a Semana 

Nacional do Trânsito, assim como o desempenho, absoluto e relativo, de 

cada Estado e do Distrito Federal, detalhados os dados levantados e ações 

realizadas por via federal, estadual e municipal, no cumprimento das metas 

vigentes no ano anterior, devendo tais informações permanecer à disposição 

do público na rede mundial de computadores, em sítio eletrônico do órgão 

máximo executivo de trânsito da União. 

 

§8º O CONTRAN, ouvidos o Departamento de Polícia Rodoviária Federal e 

demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, definirá as fórmulas para 

apuração dos índices de que trata este artigo, assim como a metodologia para 

a coleta e o tratamento dos dados estatísticos necessários para a composição 

dos termos das fórmulas. 

 

§9º Os dados estatísticos coletados em cada Estado e no Distrito Federal 

serão tratados e consolidados pelo respectivo órgão ou entidade executivo de 

trânsito, que os repassará ao órgão máximo executivo de trânsito da União 

até o dia 1º de março, por meio do sistema de registro nacional de acidentes 

e estatísticas de trânsito. 

 

§10. Os dados estatísticos sujeitos à consolidação pelo órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal compreendem os que 

forem coletados: 

 

I - no Estado ou no Distrito Federal, pela Polícia Rodoviária Federal e pelo 

órgão executivo rodoviário da União; 

II - pelos órgãos executivos rodoviários e pelos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito; 

dos Municípios, pela Polícia Militar e pelo órgão executivo rodoviário do 

Estado ou do Distrito Federal. 

 

§11. O cálculo dos índices, para cada Estado e para o Distrito Federal, será 

feito pelo órgão máximo executivo de trânsito da União, ouvidos o 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal e demais órgãos do Sistema 

Nacional de Trânsito. 

 

§12. Os índices serão divulgados oficialmente até o dia 31 de março de cada 

ano. 

 

§13. Com base em índices parciais, apurados no decorrer do ano, o 

CONTRAN, os CETRAN e o CONTRANDIFE poderão recomendar aos 

integrantes do Sistema Nacional de Trânsito alterações nas ações, projetos e 

programas em desenvolvimento ou previstos, com o fim de atingir as metas 

fixadas para cada um dos Estados e para o Distrito Federal. 
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§14. A partir da análise de desempenho a que se refere o § 7º deste artigo, o 

CONTRAN elaborará e divulgará, também durante a Semana Nacional do 

Trânsito: 

I – duas classificações ordenadas dos Estados e do Distrito Federal, uma para 

o ano analisado, e outra que considere a evolução do desempenho dos 

Estados e do Distrito Federal desde o início das análises; 

II – relatório a respeito do cumprimento do objetivo geral de estabelecimento 

de metas, previsto no § 1º deste artigo.” 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A Polícia Rodoviária Federal (PRF) é uma instituição policial 

ostensiva federal brasileira, cuja principal função é garantir a segurança com 

cidadania nas rodovias federais e em áreas de interesse da União. Assim, 

combate as mais variadas formas de crimes nas rodovias federais do Brasil e 

também monitora e fiscaliza o trânsito de veículos, bens e pessoas. 

 

 Suas competências são definidas pela Constituição Federal no artigo 

144, pela Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), pelo Decreto nº 

1.655, de 3 de outubro de 1995 e pelo seu regimento interno, aprovado pela 

Portaria Ministerial nº 1.375, de 2 de agosto de 2007. 

 

 As alterações propostas na presente emenda se justificam pela maior 

proximidade da Polícia Rodoviária Federal com o dia-a-dia nas rodovias 

brasileiras. O órgão possui capilaridade suficiente para expor seus dados com 

mais fidelidade à realidade, assim como propor medidas mais eficazes para 

diminuir os índices de fatalidades no trânsito. 

 

 Por isso, peço a aprovação e incorporação da presente emenda. 

 

 

  Sala da Comissão, 

 

Senador JOSÉ MEDEIROS 

PSD - MT 

S
F

/
1

7
9

3
2

.
1

3
7

7
7

-
9

5


